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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao §3° do art. 1° da Medida Proviséria n® 372, a seguinte redagao:

§3° Os encargos financeiros das operagées a serem pagos pelos

devedores serdo compostos pela Taxa de Juros de Longo Prazo — TJLP acrescida de
até trés por cento ao ano.

JUSTIFICACAO

A presente emenda reduz a spread de 5% para até 3% ao ano, com vista
facultar que os produtores rurais possam renegociar suas dividas a um custo similar
aquele cobrado pelos financiamentos de custeio agricola.
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